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Resolução nº 002/2010-TEDS
Os Presidentes dos Tribunais de Ética e Disciplina da OAB/SC e a Corregedora dos TEDS, gestão 2010/2012, no uso de suas atribuições legais e regimentais:

1. Considerando que para consulta, arquivamento e publicação é necessário padronizar e uniformizar a apresentação dos atos e julgados dos seis Tribunais de Ética e Disciplina da OAB/SC;

Resolvem:

1. O relatório do julgamento dos processos deve conter: relatório do processo (histórico resumido), voto (conclusão e decisão do Relator) e fundamentação (tipificação da infração e penalidade); 
1. 2. Os acórdãos deverão conter: ementa (resumo da decisão, artigos da infração e penalidade) e relatório/voto de maneira destacada e em disposição gráfica de acordo com os anexos 1 e 2;

1.1. os acórdãos não poderão conter  emendas, rasuras ou entrelinhas;

1.2. os acórdãos deverão ser datilografados com timbre da OAB/SC, letra tipo: Arial, tamanho 11/12.

1.3. o voto divergente vencido, deverá ser igualmente datilografado e fará parte integrante dos autos;

1.4.  o Secretário do TED ficará encarregado do recebimento e revisão dos acórdãos  publicados em cada sessão do Tribunal, e, após a devida conferência,  deverá encaminhar por email, ao Setor de Ética e Disciplina, os acórdãos publicados em sessão;

2. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua assinatura.
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